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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N º 020/2017 – GP.PMB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MORROS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei de Organização Administrativa, R E S O L V E: I–
Exonerar IZAIAS LOPES BEZERRA do Cargo em Comissão de
Secretário Municipal de Educação, símbolo AP-01, da Prefeitura
Municipal de Morros/MA. II – Esta Portaria entrará em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência 
e cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Morros, Estado do
Maranhão, aos 19 dias do mês de janeiro de 2018. Sidrack Santos 
Feitosa Prefeito Municipal
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 98494-8832 


